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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15.424, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar 
em face da servidora Amanda 
Feliciano de Andrade.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º – Determinar com fulcro no art. 136, da Lei 
2.712/2004, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor da servidora Amanda Feliciano de 
Andrade, Zelador, matrícula nº 5462, a ele são atribuídas 
eventuais irregularidades constante dos documentos 
descrito nos autos.

I – Indicar a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria n° 14.483, de 24 
novembro de 2017, para dar cumprimento ao item 
precedente.

II – Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual.

III – O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo 
ou a continuidade excepcional do instrutório, para garantir 
o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 29 de abril de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 

na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.425, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a revogação da 
Portaria nº 15.418, de 25 de abril de 
2019, que dispõe sobre alteração 
da redação do § 3º do artigo 1º da 
Portaria nº 14.906 de 19 de julho de 
2018

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 15.418, de 25 de 
abril de 2019, que dispõe sobre alteração da redação do 
§ 3º do artigo 1º da Portaria nº 14.906 de 19 de julho de 
2018

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 25 de abril de 2019.

São José do Rio Pardo, 29 de abril de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Helio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 15.426, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a aposentadoria da 
servidora VERA LÚCIA ANDREOLI, 
do cargo de COLETOR DE LIXO.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, em 
vista do deferimento, por parte do Instituto Municipal de 
Previdência de São José do Rio Pardo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aposentar a servidora VERA LÚCIA 
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ANDREOLI, aposentadoria por idade, do cargo de 
COLETOR DE LIXO, nível II, desta Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 08 de abril de 2019.

São José do Rio Pardo, 29 de abril de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Hélio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

COMDERP - Cia. Municipal de Desenvolvimento 
de São José do Rio Pardo

Errata

A Cia. Municipal de Desenvolvimento de São José 
do Rio Pardo - Comderp na Edição Extra nº 107-A de 
26 de Abril de 2019, no Diário Eletrônico do Município 
apresentou erro de digitação:

ONDE SE LÊ …. Diretor Financeiro … O CORRETO É 
LER : Diretor Presidente.
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PODER LEGISLATIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio 
Pardo, Estado de São Paulo, Luis Henrique Artioli Tobias, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37, 
III da Constituição Federal e pelo que preceitua o Edital 
do Concurso Público nº 001/2017, com a supervisão da 
Comissão do Concurso Público, especialmente designada 
para acompanhamento e fiscalização dos trabalhos,

RESOLVE:

PRORROGAR por 2 (dois) anos o Concurso Público 
nº 001/2017 para o provimento dos cargos de Atendente 
de Portaria, Auxiliar Legislativo, Gestor de Tecnologia da 
Informação, Procurador Jurídico, Secretário Legislativo, 
Telefonista e Zelador, homologado em 29 de abril de 
2017, conforme publicação efetuada no Jornal Gazeta 
do Rio Pardo, página D-12, no endereço eletrônico www.
camarasjriopardo.sp.gov.br e no Quadro de Avisos da 
Câmara Municipal de São José do Rio Pardo, na mesma 
data .

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São José do Rio Pardo, 29 de abril de 2019.

Luis Henrique Artioli Tobias

Presidente
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